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DECRETOS
DECRETO Nº 417/2017

DATA: 17/07/2017

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 241.202,60 (duzentos e quarenta e um mil duzentos e dois 

reais e sessenta centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.230 de 
28 de novembro de 2016.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de  R$ 241.202,60 (duzentos e quarenta e um mil 
duzentos e dois reais e sessenta centavos).

04   SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001   DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.4000.0013   ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVO-
LUÇÕES     
3.3.90.93.00.00   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     
000670 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ............................
.................................................................................. R$ 10.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.001   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.7001.2019   ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIO-
NAIS     
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL     
000900 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ........................................................................... R$ 9.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.7001.2033   MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL   
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
002075 000157   T.C. 201401614 - FNDE - AQUISICAO DE MO-
BIL E EQUIP ED. INFANTIL BARRO    .................... R$ 21.102,60

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2047   AÇÕES DA SAÚDE BUCAL -  PAB VARIÁVEL   
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
002940 000495   Atenção Básica   ...................................................
.................................................................................. R$ 30.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2048   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 
FIXO - PAB FIXO     
3.3.90.32.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA     
003090 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)   
.................................................................................. R$ 25.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002   FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.7006.2048   AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 
FIXO - PAB FIXO     
3.3.90.32.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA     
003090 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)   
.................................................................................. R$ 25.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004   FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.7006.2053   PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
003575 004972   NUCLEO DE P REVENÇÃO A VIOLÊNCIA E 
PROMOÇÃO DA SAÚDE   .......................................... R$ 1.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.7007.2065   BENEFÍCIOS EVENTUAIS E/OU SOCIOAS-
SISTENCIAIS     
3.3.90.32.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA     
004150 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 50.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.7007.2067   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
004550 000816   Bloco de Financiamento da Proteção Social Es-
pecial AC- SUAS   ......................................................... R$ 100,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003   DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.2098   MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJA-
MENTO E OBRAS     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
006120 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
.................................................................................. R$ 50.000,00

15   SECRETARIA DE CULTURA   
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15.001   DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO CULTURAL   
13.392.7004.2101   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
ATIVIDADES CULTURAIS     
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
006280 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ...........................
.................................................................................. R$ 20.000,00

TOTAL.....................................................................R$ 241.202,60

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:
 
FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:
 
FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 4º - Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

02   GOVERNO MUNICIPAL   Cancelamento  
02.005   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO   
04.122.2000.2006   ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO     
3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL     
000290 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 10.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.001   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.7001.2019   ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIO-
NAIS     
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA     
001040 000103   5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB   ........................................................................... R$ 9.000,00

08   SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.003   FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E    
10.302.7006.2052   APOIO AS ENTIDADES DE ASSISTENCIA A 
SAÚDE     
3.3.50.43.00.00   SUBVENÇÕES SOCIAIS     
003430 000303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)   
.................................................................................. R$ 25.000,00

09   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.7007.2067   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
004460 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ............................
.................................................................................. R$ 50.000,00
10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.001   DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.5000.2077   ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODO-
VIÁRIO MUNICIPAL     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
004930 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ...........................
.................................................................................. R$ 50.000,00

13   SECRETARIA DE TURISMO   Cancelamento  
13.001   DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO TURISMO   
23.695.7009.2089   MANUT. ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE 
INCENTIVO AO TURISMO     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
005800 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
.................................................................................. R$ 20.000,00

TOTAL.....................................................................R$ 164.000,00

 Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 17 de julho de 
2017.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR 047055/O-0

DECRETO Nº 434/2017

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras
 providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

   DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Luiz Fernando Freis-
leben, ocupante do cargo em comissão de Assessor do Departa-
mento de Infraestrutura e Serviços Urbanos I, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 435/2017
           

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerada a servidora Marcia Cordiaki, 
ocupante do cargo em comissão de Gerente de Almoxarifado, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.157 37034-7 TC  PAR 2014016414/FNDE AQ. MOBILIARIO E EQUIP. ED. INFANTIL R$ 21.102,60 
TOTAL DAS FONTES R$ 21.102,60 

 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.303 27041-5 B.B. - FMS - SAUDE 15% R$ 25.000,00 
3.3.495 27096-2 B.B. - FMS BLATB SAÚDE BUCAL R$ 30.000,00 
3.3.816 35967-X B.B. - FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE R$ 100,00 

3.3.4972- 34576-8 B.B. - NÚCLEO DE COMBATE A VIOLÊNCIA R$ 1.000,00 
TOTAL DAS FONTES R$ 56.100,00 
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DECRETO Nº 436/2017
            

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;
 

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Sérgio Ribeiro, ocu-
pante do cargo em comissão de Gerente do Departamento Rodo-
viário Municipal, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 437/2017
           

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras
 providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor José Leonirto Dal-
zoto, ocupante do cargo em comissão de Assessor do Departa-
mento Rodoviário Municipal I, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 438/2017
           

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras
 providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Luiz Carlos Kosou-
ski, ocupante do cargo em comissão de Assessor do Departa-
mento de Obras I, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 439/2017
           

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Rodrigo Augusto Go-
mes Salante, ocupante do cargo em comissão de Assessor do 
Departamento de Administração Geral II, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 440/2017
           

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerada a servidora Lidiane Kozak, ocu-
pante do cargo em comissão de Assessor do Departamento de 
Administração Geral I, do Quadro de Pessoal do Executivo Muni-
cipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 441/2017
           

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Michel Pereira dos 
Santos, ocupante do cargo em comissão de Assessor do Depar-
tamento de Planejamento Estratégico e Captação de Recursos, 
do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.
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Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 442/2017

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Éder Marlon Schwab, 
ocupante do cargo em comissão de Gerente do Departamento de 
Epidemiologia, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 443/2017
           

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Fabricio Lemos do 
Prado, ocupante do cargo em comissão de Gerente do Departa-
mento de Farmácia e Laboratório, do Quadro de Pessoal do Exe-
cutivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 444/2017
            

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

   DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerada a servidora Lessandra Chleski, 
ocupante do cargo em comissão de Gerente do Departamento de 
Licitações, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 445/2017

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Jorge Makohin, ocu-
pante do cargo em comissão de Gerente do Departamento Rodo-
viário Municipal, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 446/2017
    

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras
 providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerada a servidora Tays Rafaelly Boba-
to, ocupante do cargo em comissão de Assessor do Departamen-
to de Incentivo ao Turismo, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 447/2017

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Art. 138, § 4º, da Lei Orgânica 
Municipal e conforme o protocolado sob nº 4148/2017;

DECRETA

 Art. 1º. Fica autorizada a utilização da Praça Coronel 
José Durski, do dia 26 de julho de 2017 ao dia 09 de agosto de 
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2017, no período compreendido entre 09:00h e 18:00 horas, con-
forme informações inseridas no protocolo nº 4148/2017.

 Art. 2º. Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha a ser causado pela referida 
utilização, a requerente Maria Zilda dos Santos.

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 448/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeada Marcia Cordiaki, portadora da Car-
teira de Identidade nº 6.310.294-6/PR e do CPF nº 918.773.859-
72, para o cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, símbolo 
CC-7, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.
  
Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 449/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Sérgio Ribeiro, portador da Car-
teira de Identidade nº 3.950.041-8/PR e do CPF nº 412.126.149-
68, para o cargo em comissão de Diretor do Departamento Ro-
doviário Municipal, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 450/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado José Leonirto Dalzoto, porta-
dor da Carteira de Identidade nº 2.149.273-6/PR e do CPF nº 
244.225.099-34, para o cargo em comissão de Gerente de Almo-
xarifado e Peças, símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal do Execu-
tivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.
 
Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 451/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá
 outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Luiz Carlos Kosouski, porta-
dor da Carteira de Identidade nº 5.108.765-8/PR e do CPF nº 
734.953.959-20, para o cargo em comissão de Gerente de Manu-
tenção de Vias Urbanas, símbolo CC-4, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.
 
Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 452/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Rodrigo Augusto Gomes Salan-
te, portador da Carteira de Identidade nº 60.859.026-71/RS e do 
CPF nº 050.028.544-60, para o cargo em comissão de Assessor 
do Departamento de Administração Geral I, símbolo CC-6, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
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cação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 453/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeada Lidiane Kozak, portadora da Car-
teira de Identidade nº 10.386.923-4/PR e do CPF nº 064.822.939-
48, para o cargo em comissão de Assessor Legislativo I, símbolo 
CC-4, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 454/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Michel Pereira dos Santos, por-
tador da Carteira de Identidade nº 9.186.799-0/PR e do CPF nº 
051.902.019-70, para o cargo em comissão de Assessor do De-
partamento de Planejamento I, símbolo CC-6, do Quadro de Pes-
soal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 455/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Éder Marlon Schwab, porta-
dor da Carteira de Identidade nº 7.883.838-8/PR e do CPF nº 
030.548.599-75, para o cargo em comissão de Diretor de Saúde 
Rural, símbolo CC-2, do Quadro de Pessoal do Executivo Munici-
pal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.
 
Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 456/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Fabricio Lemos do Prado, por-
tador da Carteira de Identidade nº 7.006.842-7/PR e do CPF nº 
027.879.409-24, para o cargo em comissão de Diretor do Depar-
tamento de Farmácia e Laboratório, símbolo CC-2, do Quadro de 
Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.
 
Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 457/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeada Lessandra Chleski, portado-
ra da Carteira de Identidade nº 10.353.051-2/PR e do CPF nº 
073.689.139-09, para o cargo em comissão de Diretor do Depar-
tamento de Licitações, símbolo CC-1, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.
 
Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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DECRETO Nº 458/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá
 outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Jorge Makohin, portador da Car-
teira de Identidade nº 5.255.069-6/PR e do CPF nº 747.708.459-
87, para o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Ex-
tensão Rural, símbolo CC-2, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.
 
Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 459/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeada Tays Rafaelly Bobato, porta-
dora da Carteira de Identidade nº 10.929.852-2/PR e do CPF nº 
070.334.499-41, para o cargo em comissão de Assessor do De-
partamento de Incentivo ao Turismo I, símbolo CC-7, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 460/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Guilherme Capellari, porta-
dor da Carteira de Identidade nº 12.489.878-1/PR e do CPF nº 
104.224.179-76, para o cargo em comissão de Assessor de Gabi-
nete II, símbolo CC-9, do Quadro de Pessoal do Executivo Muni-
cipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 461/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá
 outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Luiz Fernando Freisleben, por-
tador da Carteira de Identidade nº 8.965.231-6/PR e do CPF nº 
036.464.779-54, para o cargo em comissão de Gerente de Manu-
tenção de Vias Rurais, símbolo CC-5, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.
 
Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 463/2017

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e atendendo a solicitação 
protocolada sob nº 4137/2017;

DECRETA

 Art. 1º. Fica prorrogada a cessão da servidora Márcia 
Rios, ocupante do cargo efetivo de Técnico Agrícola, para prestar 
serviço junto a EMATER – Empresa de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural, pelo período de 01 (ano), a partir do dia 01/08/2017.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 464/2017
           

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras 
providências.

    
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerada a servidora Cleide Gegin, ocu-
pante do cargo em comissão de Assessor do Departamento de 
Tecnologia da Informação - II, do Quadro de Pessoal do Executivo 
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Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 465/2017
         

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras
 providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Joel Antonio Glu-
goski, ocupante do cargo em comissão de Gerente do Departa-
mento Rodoviário Municipal, do Quadro de Pessoal do Executivo 
Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 466/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeada Cleide Gegin, portadora da Car-
teira de Identidade nº 8.001.642-5/PR e CPF nº 033.439.099-04, 
para o cargo em comissão de Assessor do Departamento de Ad-
ministração Geral I, símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal do Exe-
cutivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.
 
Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 467/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Joel Antonio Glugoski, por-
tador da Carteira de Identidade nº 7.803.081-0/PR e do CPF nº 
038.231.669-05, para o cargo em comissão de Assessor de Gabi-
nete I, símbolo CC-7, do Quadro de Pessoal do Executivo Munici-
pal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 468/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá
 outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado Marcos Winyk, portador da Car-
teira de Identidade nº 7.518.673-8/PR e do CPF nº 029.115.459-
07, para o cargo em comissão de Gerente do Departamento de 
Preservação Ambiental, símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.
 
Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 469/2017

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá
 outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica nomeado Marcio Alexandre da Silva, por-
tador da Carteira de Identidade nº 7.654.847-1/PR e do CPF nº 
040.797.839-90, para o cargo em comissão de Assessor do De-
partamento de Incentivo ao Turismo I, símbolo CC-7, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de julho de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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